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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N°. 030/2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇÕES PUBLICAS ADMINISTRATIVAS
MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Administrativas Municipais nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 01 e 02 de março de
2022, devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 03 de março de 2022 (quinta-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo
1° deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das
atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como coleta de lixo e Hospital
Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de
Assistência a Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.
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Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-{PR),22 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prereito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:8CI6D81D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 212/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIANE RIBEIRO

BENTO MAITAN. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 09 de fevereiro de 2022 a 20 de fevereiro de
2022, 12 (doze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARIANE RIBEIRO BENTO MAITAN.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
9.715.633-6 - SSP/PR, e inscrila no CPF/MF Sob n'. 053.053.449-56,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
ocupante do Cargo de NUTRICIONISTA, nomeada através da
Portaria n°. 057/2014 de 03 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-<PR), 22 de fevereiio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricadonEF13A23S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N° 213/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DAIANE UVEDA

ZAGO. E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4° da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 14 de fevereiro de 2022 a 20 de fevereirode
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora DAIANE UVEDA ZAGO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 13.832.805-8 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n". 060.747.989-23, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em

Comissãode ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL H. lotada na Secretaria
de Indústria. Comércio e Turismo, nomeada através da Portaria n".
237/2021 de 26 de fevereiro de 2021.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),22 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadonA31748F7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N». 030/2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇÕES PÚBLICAS ADMINISTOATIVAS
MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas
AdministrativasMunicipais nos dias 28 de fevereirode 2022 e 01 e 02
de março de 2022, devendo o expediente voltar à sua normalidade no
dia 03 de marçode 2022 (quinta-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1°
deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas
Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como coleta de lixo e Hospital Municipal que deverá
permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela
Secretaria de Assistência a Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor nadata de sua publica^.

Edifícioda PrefeituraMunicipalde Iporã, Estadodo Paraná,aos vinte
e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíficador:64840C73

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 214/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA. A SERVIDORA ANA GESSICA

EVARISTO SILVA E DÁ OUTRAS
)EçPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partirde 17de fevereiro de 2022 a 18de fevereiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ANA GESSICA EVARISTO SILVA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
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